
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 04/2022 – GAB/SED

Estabelece  diretrizes  para  matrícula  no  Espaço
maker  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Balneário Camboriú/SC, para 2022.

O  município  de  Balneário  Camboriú,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Educação, estabelece por meio deste Edital as diretrizes gerais para a execução de
matrícula no Espaço maker conforme Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de
1996; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Federal nº 13.005, de 25 de
junho de 2014 e Lei Municipal nº 3.862, de 18 de dezembro de 2015 e

1 - CARACTERIZAÇÃO DA CLIENTELA

A Secretaria Municipal de Educação ofertará vagas para matrícula no Espaço maker
para crianças e adolescentes (estudantes) da rede municipal de ensino público de
Balneário Camboriú, de acordo com os seguintes critérios:

a) É indispensável para a efetivação da matrícula ser o(a) aluno(a) residente do
município de Balneário Camboriú e estar matriculado no CAIC Ayrton Senna da
Silva;
b) Ter o(a) aluno(a) de 11 a 17 anos de idade; 
c)  O tempo de permanência  para  crianças ou adolescentes  em situação de

vulnerabilidade, de acordo com a  Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de
1990,  deve ser de no mínimo 7 (sete) horas diárias entre o ensino regular e
atividades na modalidade de contraturno, conforme estabelece a meta 6 (seis)
do Plano Municipal de Educação de Balneário Camboriú (2015 – 2025), Lei nº
3.862, de 18 de dezembro de 2015.
d) É de responsabilidade da família do(a) aluno(a) o transporte até o local das
atividades.

2 - MATRÍCULA

2.1 Matrícula nova

A matrícula para alunos do CAIC Ayrton Senna da Silva acontecerá no período de
17 a  19 de  agosto  de  2022,  das  13  horas  e  30  minutos  às  17  horas,
presencialmente,  na  Sede do Espaço  maker, situado no CAIC Ayrton  Senna da
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Silva,  localizado à Rua Angelina,  bairro dos Municípios,  em Balneário Camboriú,
Santa Catarina.

2.2 Desistência de matrícula

Caracteriza-se como desistência:

a) Quando  o(a)  aluno(a)  apresentar  3  (três)  faltas  consecutivas  ou  5  (cinco)
faltas  alternadas sem justificativa  e  esgotadas as  tentativas  de reintegração,
caracterizando abandono;
b) A vaga  do(a)  aluno(a)  desistente  será  disponibilizada  imediatamente  para
inscrição de novos alunos.

3. DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE TURMAS

A composição de turmas atenderá as necessidades específicas de cada oficina, tais
quais: idade adequada, capacidade do espaço físico e níveis de complexidade. A
aula terá duração de 90 minutos (o equivalente a duas aulas regulares), duas vezes
por semana, conforme Anexo 1 deste edital.

3.1 Das Vagas 

Serão disponibilizadas ao total 80 (oitenta) vagas para o Espaço  maker, distribuídas
nas 08 (oito) turmas (cada turma será composta por no máximo 10 (dez) alunos).

4. DA DIVULGAÇÃO

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  o  Espaço  maker são  responsáveis  pela
divulgação do período de matrícula.

5. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

O início das atividades das oficinas do Espaço maker dar-se-á no dia 22 de agosto
de 2022.

6. DA RESPONSABILIDADE DOS PAIS/RESPONSÁVEL LEGAL

Os pais/responsável legal assinarão um contrato a fim de atestar sua ciência:
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a) quanto às informações contidas neste edital;
b) quanto a responsabilidade de levar e buscar os alunos durante todo o período

de realização do projeto;
c) quanto a responsabilidade no acompanhamento da frequência do aluno;
d) quanto ao uso de imagem do aluno.
   

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1  A Secretaria Municipal de Educação, em caso de suspeita ou denúncia, fará
revisão  das  matrículas  que  não  obedecerem  aos  critérios  estabelecidos  nesta
instrução  normativa,  promovendo,  se  necessário,  ações  administrativas  e/ou
judiciais.

7.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe Administrativa e Pedagógica do
Espaço  maker, em  primeira  instância,  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,
representada pelo Departamento Técnico Pedagógico, em segunda instância, e pela
Secretária Municipal de Educação como último recurso.

Balneário Camboriú, 15 de agosto de 2022.

____________________________________
MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO

Diretora Geral do Colegiado da Educação
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ANEXO I – GRADE DE HORÁRIOS

PERÍODO segundas e quartas-feiras terças e quintas-feiras quartas e sextas-feiras

MATUTINO
- 8h às 9h30 8h às 9h30

- 10h às 11h30 10h às 11h30

VESPERTINO
13h45 às 15h15 13h45 às 15h15 -

15h30 às 17h 15h30 às 17h -
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